
PREFEITURADOMUNICÍPIODECONTAGEM
ESTADODEMINASGERAIS

SecretariaMunicipaldeEducação

TERMODECOLABORAÇÃONº001/2026
DISPENSANº001/2026PA.Nº008/2025

OMUNICÍPIODECONTAGEMcomsedenaPraçaPresidenteTancredoNevesnº,200Bairro:Camilo

Alves,Contagem/MG,inscritonoCNPJsobnº.18.715.508/0001-31,doravantedenominado

MUNICÍPIO,porintermédiodaSecretariaMunicipaldeEducaçãonesteatorepresentadapelo
SecretárioMunicipalLindomarDiamantinoSegundo,brasileiro,portadordoRGnºMG-16.291-

15/PCMIG,inscritonoCPF331.099.586-00,edooutroladoaCasadeApoioacriançaCarentede

Contagem
-
CentroEducacionalBuganville(CEB),comsedenaRuaGirassolno60,Bairro:

Buganville,Contagem/MG,CEP32.056-434,inscritanoCNPJsobonº00.211.504/0006-65,
representadanesteato,porseuPresidenteJosenildoSilvaSantos,portador(a)daidentidadeRGno

MG4.707.028einscrito(a)noCPFsobono128.245.855-07,doravantedenominadaOSC,acordam

ajustamfirmarpresenteTermo,nostermosdaLeinº13.019,de31dejulhode2014,daLei

Municipalnº4.910,de06dedezembro2017,doDecretoMunicipalnº30/2017,demaislegislações
pertinentes,aostermosdaLeiComplementarn.º101,dedemaiode2000,demaisnormasque

regulamentamespécie,entreasquais:Lein.º9394/96(LeideDiretrizesBasesdaEducação
Nacional),Lein.º12.796,de04deabrilde2013(AlteraçãodaLDB);Lein.º8.069/90(Estatutoda

CriançadoAdolescente);LeiOrgânicadoMunicípio;Lein.º13.005/2014(AprovaPlanoNacionalde

EducaçãoPNEdáoutrasprovidências);Lein.º4737,de24dejunhode2015(PlanoMunicipalde

Educação):bemcomodemaislegislaçõespertinentes,nostermosdapropostadoPlanodeTrabalho

pelascláusulasseguirexpressas,definidorasdosdireitos,obrigaçõesresponsabilidadesdaspartes
nostermosdapropostadoPlanodeTrabalhopelascláusulasseguirexpressas,definidorasdos

direitos,obrigaçõesresponsabilidadesdaspartes.

CLÁUSULAPRIMEIRADOOBJETO
1.1OpresenteTermodeColaboração,decorrentedaDispensanº001/2026,Processo
Administrativo008/2025,temporobjetodesenvolvimentodeATIVIDADESEDUCACIONAISDE

EDUCAÇÃOINFANTILNAMODALIDADECRECHEEPRÉ-ESCOLA,emregimedemútuacooperação,
paraaconsecuçãodefinalidadesdeinteressepúblicoerecíproco,emobservânciaàlegislação
vigente.

1.2MUNICÍPIOrealizarárepassederecursosfinanceirosdeCUSTEIOemformadesubsídioOSC,
deacordocomPlanodeTrabalhoanexo,parteintegranteindissociáveldesteajuste(Anexo1),tendo

comoescopoviabilizaratendimentoEducaçãoInfantile,comofinalidade,desenvolvimentointegral
dascriançasdeatécincoanosdeidade,emseusaspectosfísico,psicológico,intelectualsocial,

complementandoaçãodafamíliadacomunidade,conformeLDBLein.º12.796de2013,art.29.
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Parágrafoúnico:OPlanodeTrabalhopoderáserrevistoparaalteração,respeitadaalegislação

vigente,apóspropostapreviamentejustificadapelaOSC,acolhidaemparecertécnicofavoráveldo

órgãocompetenteeratificadopeloTitulardaSecretariaMunicipaldeEducação,vedadaaalteração
doobjeto.

CLÁUSULASEGUNDA
-
DAVIGÊNCIA

2.1OpresenteTermodeColaboraçãoterávigênciade12(doze)meses,cominícioapartirdadata

deassinatura.

$1ºOMUNICÍPIOprorrogadeofícioavigênciadaparceriaquandodercausaaoatrasonaliberação
dosrecursos,limitadaaprorrogaçãoaoexatoperíododoatrasoverificado.

&2ºHavendopossibilidadelegaleinteressedospartícipes,aparceriapoderáterseuprazode

execuçãoevigênciaprorrogadamediantecelebraçãodetermoaditivo,respeitadaalegislaçãovigente
eoprazomínimode30diasdeantecedência.Acelebraçãodetermoaditivodependerádaaprovação

préviadoMUNICÍPIOdapropostajustificadaedonovoPlanodeTrabalhoapresentadospelaOSC;

CLÁUSULATERCEIRA
-
DOVALOREDADOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA

3.1OMUNICÍPIOrealizaráorepassederecursosfinanceiros,emformadesubsídioàOSC,de

acordocomoPlanodeTrabalhoanexo,parteintegranteeindissociáveldesteajuste(Anexo1);

3.2OpresenteTermodeColaboraçãotemovalorglobaldeR$1.199.127,95(ummilhão,centoe

noventaenovemilecentoevinteesetereaisecincocentavos),conformePlanodeTrabalhoem

anexo,

3.3Asdespesasdecorrentesdaparceriacorrerãoàcontadoorçamentovigente,naseguintedotação

orçamentária:
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NaturezadaDespesaAno/exercícioValorClassificaçãoOrçamentária
DESPESASCORRENTES12.365.0012.221633504100Fonte

2026R$1.097.607,95
RECURSOSVINCULADOS

-
01500701

TESOUROVINCULADO
12.365.0012.2216.33504100Fonte DESPESASCORRENTES2026R$76.863,60

RECURSOS
-

QUOTA22550000

SALÁRIOEDUCAÇÃO(QSE)
DESPESASCORRENTES
RECURSOS

-
PROGRAMA

NACIONALDE2026
12.365.0010.2218.3350410Fonte

R$24.656,4021552000
ALIMENTAÇÃOESCOLAR

(PNAE)
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CLÁUSULAQUARTA
-

DALIBERAÇÃOEUTILIZAÇÃODOSRECURSOS
FINANCEIROS
4.1Osrecursosserãoliberados,conformeoCronogramadeDesembolsoconstantenoPlanode

Trabalho.

4.2Osrecursosprevistosnacláusula3.1serãotransferidoseletronicamenteeserão,obrigatoriamente,
movimentadosnasdevidascontas-correntes:

81ºSobnenhumahipótese,haveráantecipaçãodepagamento.

82ºOsrecursosserãoautomaticamenteaplicadosemcadernetasdepoupança,fundodeaplicação
financeiradecurtoprazoouoperaçãodemercadoaberto,lastreadaemtítulosdadividapública,
enquantonãoempregadosaoquesedestinam.

$3ºOMunicípiosereservaodireitodereterospagamentosàorganizaçãodasociedadecivil,caso
constatadoqualquerdasimpropriedadesprevistasnoart.48,daLein.º13.019/2014,

g4º.ÉvedadaautilizaçãodosrecursosprovenientesdesteTermodeColaboração:

1.emfinalidadediversadaestabelecidanoPlanodeTrabalhoaqueserefereeste

instrumento,aindaqueemcaráterdeemergência;
2.nopagamentodedespesasefetuadasemdataanteriorouposteriormenteaoperíodode

vigênciaacordado;
3.narealizaçãodedespesascomtaxasbancárias,muitas,jurosoucorreçãomonetária,

referenteapagamentosourecolhimentosforadoprazo;
4.narealizaçãodedespesasatítulodetaxadeadministração,gerênciaousimilar;
5.nopagamento,aqualquertítulo,aservidorouempregadopúblico,integrantedequadro

depessoaldeórgãoouentidadepúblicadaAdministraçãoDiretaouIndireta,porserviços
deconsultoriaouassistênciatécnica;
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FTOTALR$1.199,127,95

BANCOORIGEM SEQUÊNCIACONTA-CORRENTEAGÊNCIA
l000576788342-0893104TESOUROCUSTEIO
200057788296-3893104QSE
3000576788485-0893104PNAE
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6.narealizaçãodedespesascompublicidade,salvoasdecarátereducativo,informativoou

deorientaçãosocial,desdequerelacionadasaoobjetodestaparceriaouprevistosnoPlano

deTrabalho,enelasnãodevemconstarnomes,símbolosouimagensquecaracterizam

promoçãopessoaldeautoridades,deservidorespúblicose/oudeoutraspessoasfísicas.

CLÁUSULAQUINTA
-
DOSDIREITOSEOBRIGAÇÕESDASCONTRATANTES

5.1COMPETEAOMUNICÍPIO:

a)

b)

c)

d)
e)

g)

h)

5)

k)

1)

Analisareaprovaradocumentaçãotécnica,institucionalejurídicadaspropostas
selecionadas;
EfetuaratransferênciadosrecursosfinanceirosprevistosparaaexecuçãodesteTermode

ColaboraçãoconformeestabelecidonoCronogramadeDesembolsodoPlanodeTrabalho;
ReduzirouacrescerovalordorecursofinanceiroaserrepassadoàOSC,deacordocomo

PlanodeTrabalhoconstantedestaParceria,tendoemvistaareduçãoouaumentodonúmero

decriançasatendidas,comprovadospelosmonitoramentosperiódicosrealizadospela

SEDUC,pormeiodeprocessodeaditivo,assegurandoadotaçãoorçamentáriaprevista;
AnalisarasprestaçõesdecontasencaminhadaspelaOSC;
Fiscalizarmensalmentearegularidadedospagamentosdeverbastrabalhistase

previdenciáriasporventuradevidaspelaOSCaosseusempregados;
Orientarosservidoresresponsáveispelaliquidaçãoepagamentodasfaturasparaque

verifiquemapresençadosdocumentoscitadosnoprocessoantesdeexecutaremaliquidação
eopagamento;
Prorrogar,deofício,avigênciadesteTermodeColaboração,quandohouveratrasona

liberaçãodosrecursos,limitadaaprorrogaçãoaoexatoperíododeatrasoverificado;
Promover,porintermédiodaSEDUC,atividadesdeformaçãocontinuadadosprofissionais

queatuamnaOSC;
Manterasupervisão,oacompanhamento,ocontroleeaavaliaçãodaexecuçãodoPlanode

Trabalho,parteintegrantedesteTermodeColaboração;
Emitirrelatóriotécnicodemonitoramentodeavaliaçãodaparceria;
ProcederàextinçãodoTermodeColaboração,casoosvíciosconstatadosnãosejamsanados,

ourecebamqualquerparecercontrárioasuaaprovação;
NahipótesedeinexecuçãoexclusivaporculpadaOSC,oMUNICÍPIOpoderá,
exclusivamenteparaasseguraroatendimentodeserviçosessenciaisàpopulação,porato

próprioindependentementedeautorizaçãojudicial,afimderealizaroumanteraexecução
dasmetasouatividadespactuadas,retomarosbenspúblicosempoderdaOSC,qualquerque
tenhasidoamodalidadeoutítuloqueconcedeudireitosdeusodetaisbens,e/ouassumira

responsabilidadepelaexecuçãodorestantedoobjetoprevistonoplanodetrabalho,nocaso

f)

)1
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deparalisação,demodoaevitarsuadescontinuidade,devendoserconsideradonaprestação
decontasoquefoiexecutadopelaOSCatéomomentoemqueoMUNICÍPIOassumiuessa

responsabilidade;
m)Divulgar,pelainternet,osmeiosparaapresentaçãodedenúnciasobreaaplicaçãoirregular

n)

dosrecursostransferidos;
Arquivartodososdocumentospertinentesàparceriapor,nomínimo,5(cinco)anos.

5.2.COMPETEÀOSC:Alémdasobrigaçõesconstantesnalegislaçãoqueregeopresente
Termoedosdemaiscompromissosassumidosnesteinstrumento,cabeàOSCcumpriras

seguintesatribuições,responsabilidadeseobrigações:

a)

b)

g)

h)

Executaroobjetopactuado,emconformidadecomoPlanodeTrabalho,observandoas

normaslegaisvigentes,notadamentealegislaçãorelativaàsaçõesdaEducaçãoInfantil,

Afixar,noestabelecimentodeensinoeemlocalvisívelaopúblico,placaindicandoa

existênciadaParceriacomomunicípioparaatendimentodaEducaçãoInfantil,conforme

especificaçõesdaSEDUC;
ManteratualizadaaescrituraçãocontábilespecificadosatosrelativosàexecuçãodesteTermo

deColaboração,paraefeitodefiscalizaçãosemprévioaviso;
Observarosvaloresmédiosdemercadoparaacontrataçãodeserviçosouaquisiçãode

produtosvinculadosàexecuçãodesteTermodeColaboração,nostermosdoart.38,84º,do

Decreto30/2017;
Receberemovimentarosrecursosrelativosaesteinstrumento,emcontabancáriaespecífica
inclusiveosresultantesdesuaeventualaplicaçãonomercadofinanceiro,bemassimaqueles
oferecidosemcontrapartida,deconformidadecomplanodetrabalho,exclusivae

tempestivamente,nocumprimentodoobjetodesteTermodeColaboração.
Prestarcontasdosrecursosfinanceirosrecebidos;
Facilitar,aoórgãocompetentedoMUNICÍPIO,asupervisão,acompanhamento,fiscalização
eauditoriadasaçõesrelativasaocumprimentodopresenteTermodeColaboração,

assegurandoaosmesmosapossibilidadede,aqualquermomento,teracessoainformações
nasáreascontábil,administrativa;
PermitirefacilitaroacessodeagentesdoMUNICÍPIO,membrosdosconselhosgestoresda

políticapública,quandohouver,daCMA€demaisórgãosdefiscalizaçãointernaeexternaa

todososdocumentosrelativosàexecuçãodoobjetodaparceria,prestando-lhestodase

quaisquerinformaçõessolicitadas,bemcomoaoslocaisdeexecuçãodoobjeto;
Comunicar,deimediato,àSEDUC,encerramentoouinterrupçãotemporáriadasatividades,

mudançadeendereço,alteraçãodonúmerodeprofissionais,devagase/oudecrianças

atendidas,mudançanacomposiçãodadiretoria.

c)

d)

e)

f

1)
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k)

D

m)

n)

p)

9)

u)
v)

w)
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Responsabilizar-sepelosprejuízosedanospessoaisemateriaisqueeventualmentevenhaa

causaràAdministraçãoouaterceirosemdecorrênciadaexecuçãodoobjetodopresente
TermodeColaboração,correndoexclusivamenteàssuasexpensasosressarcimentosou

indenizaçõesreivindicadasjudicialouextrajudicialmente;
Compareceremjuízonasquestõestrabalhistaspropostasporseusempregadoscontrasi,ou

contraoMunicípio,assumindoopolopassivo,defendendo-sejudicialmenteereconhecendo

peranteaJustiçadoTrabalho,suacondiçãodeempregadora,arcandocomoônusdeeventual

condenação,inclusivehonorários.

Responsabilizar-se,integraleexclusivamente,pelacontrataçãoepagamentodosencargos

trabalhistas,previdenciários,fiscaisecomerciaisrelacionadosàexecuçãodoobjeto,não

implicandoresponsabilidadesolidáriaousubsidiáriadoMUNICÍPIOainadimplênciadaOSC
emrelaçãoaoreferidopagamento,osônusincidentessobreoobjetodaparceriaouosdanos

decorrentesderestriçãoàsuaexecução;
ExecutaroPlanodeTrabalhodaLeiFederaln.º13.019,de31dejulhode2014,bemcomo

aplicarosrecursospúblicosegerirosbenspúblicoscomobservânciaaosprincípiosda

legalidade,dalegitimidade,daimpessoalidade,damoralidade,dapublicidade,da

economicidade,daeficiênciaedaeficácia;
Zelarpelaboaqualidadedasaçõeseserviçosprestados,buscandoalcançarosresultados

pactuadosdeformaotimizada;
Observar,notranscorrerdaexecuçãodesuasatividades,todasasorientaçõesemanadasdo

MUNICÍPIO;
Manterregistros,arquivosecontrolescontábeisespecíficosparaosdispêndiosrelativosao

objetodaparceria;
Assegurarquetodadivulgaçãodasaçõesobjetodaparceriasejarealizadacomo

consentimentoprévioeformaldoMUNICÍPIO;
Utilizarosbens,materiaiseserviçoscusteadoscomrecursospúblicosvinculadosàparceria
emconformidadecomoobjetopactuado;
Responsabilizar-sepelalegalidadeeregularidadedasdespesasrealizadasparaaexecuçãodo

objetodaparceria,peloqueresponderádiretamenteperanteoMUNICÍPIOedemaisórgãos
incumbidosdafiscalizaçãonoscasosdedescumprimento;

Responsabilizar-se,exclusivamente,pelogerenciamentoadministrativoefinanceirodos

recursosrecebidos,inclusivenoquedizrespeitoàsdespesasdecusteio,deinvestimentoede

pessoal.
Restituirosrecursosrecebidos,noscasosprevistosnoart.42,IX,daLeinº13.019/2014.

Naatuaçãoemrede,porduasoumaisorganizaçõesdaOSC,serámantidaaintegral

responsabilidadedaOSCcelebrantedopresenteTermodeColaboração;

CompetiráaOSCacelebraçãodetermodeatuaçãoemredepararepassederecursosà(s)não

j

0)

q

r)

8)
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celebrante(s),ficandoobrigada,noatodecelebraçãoa:

a)verificararegularidadejurídicaefiscaldaorganizaçãoexecutanteenãocelebrantedo

TermodeColaboração;e

b)comunicaràAdministraçãoPúblicaaassinaturadotermodeatuaçãoemrede,noprazode

até60(sessenta)diascontadosdadatadesuaassinatura.

Parágrafoúnico:AresponsabilidadesubsidiáriadoMUNICÍPIOnoscasosdeaçõestrabalhistas

movidascontraaOSCnãoéautomática.Ouseja,oMUNICÍPIOsomenteseráresponsabilizado
subsidiariamenteseficarcomprovadoqueagiudeformaculposanafiscalizaçãodocumprimentodas

obrigaçõestrabalhistas.

CLÁUSULASEXTA
-
DAATUAÇÃOEMREDE

6.1.AexecuçãodopresenteTermodeColaboraçãopodesedarporatuaçãoemredededuasoumais

organizaçõesdasociedadecivil,aserformalizadamedianteassinaturadetermodeatuaçãoemrede,

6.1.1Arededevesercompostapor:
I
-
aOSCcelebrantedaparceriacomaAdministraçãoPública,queficaráresponsávelpelaredee

atuarácomosuasupervisora,mobilizadoraeorientadora,podendoparticipardiretamenteounãoda

execuçãodoobjeto;e
Il

-
umaoumaisorganizaçõesdasociedadecivilexecutantesenãocelebrantesdaparceriacoma

AdministraçãoPública,quedeverãoexecutaraçõesrelacionadasaoobjetodaparceriadefinidasem

comumacordocomaOSCcelebrante.
6.1.2.Aatuaçãoemredenãocaracterizasubcontrataçãodeserviçose,nemdescaracterizaa

capacidadetécnicaeoperacionaldaOSCcelebrante.

6.1.3.AatuaçãoemredeseráformalizadaentreaOSCcelebranteecadaumadasorganizaçõesda

sociedadecivilexecutantesenãocelebrantespormeiodetermodeatuaçãoemrede.

I
-
otermodeatuaçãoemredeespecificarádireitoseobrigaçõesrecíprocas,eestabelecerá,no

mínimo,asações,asmetaseosprazosqueserãodesenvolvidospelaorganizaçãodasociedadecivil
executanteenãocelebrantee,quandoforocaso,ovaloraserrepassadopelaOSCcelebrante;

II
-
aOSCcelebrantedeverácomunicaràAdministraçãoPúblicaaassinaturadotermodeatuação

emredenoprazodeaté60(sessenta)dias,contadodadatadesuaassinatura;
III

-nahipótesedeotermodeatuaçãoemredeserrescindido,aOSCcelebrantedeverácomunicaro

fatoàAdministraçãoPúblicanoprazode15(quinze)dias,contadodadatadarescisão.

6.1.4.AOSCcelebrantedeveráassegurar,nomomentodaassinaturadotermodeatuaçãoemrede,

aregularidadedaOSCexecutanteenãocelebrante,osdevidoscredenciamentos,autorizaçõesde

funcionamento,quenãoconstenenhumimpedimentojuntoaomunicípio,asuaregularidadejurídica
efiscal,
6.1.5.AOSCcelebrantedeverácomprovaràadministraçãopúblicafederalocumprimentodos
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requisitosprevistosnoart.35-AdaLeinº13.019,de2014,aseremverificadospormeioda

apresentaçãodosseguintesdocumentos:
I
-

comprovantedeinscriçãonoCNPJ,emitidonosítioeletrônicooficialdaSecretariadaReceita

FederaldoBrasil,parademonstrarqueaOSCcelebranteexistehá,nomínimo,cincoanocom

cadastroativo;€
II

-

comprovantesdecapacidadetécnicaeoperacionalparasupervisionar€orientararede,sendo

admitidos:

a)declaraçõesdeorganizaçõesdasociedadecivilquecomponhamarededequeacelebranteparticipe

outenhaparticipado;
b)cartasdeprincípios,registrosdereuniõesoueventoseoutrosdocumentospúblicosderedesde

queacelebranteparticipeoutenhaparticipado;ou

c)relatóriosdeatividadescomcomprovaçãodasaçõesdesenvolvidasemrededequeacelebrante

participeoutenhaparticipado.
6.1.6.AAdministraçãoPúblicaverificaráseaOSCcelebrantecumpreosrequisitosprevistosna

subcláusula6.1.5.nomomentodacelebraçãodaparceria.
6.1.7.AOSCcelebrantedaparceriaéresponsávelpelosatosrealizadospelarede.

6.1.8.ParafinsdodispostonestaCláusula6.1,osdireitoseasobrigaçõesdaOSCcelebranteperante

aAdministraçãoPúblicanãopoderãosersub-rogadosàorganizaçãodasociedadecivilexecutantee

nãocelebrante.
6.1.9.Nahipótesedeirregularidadeoudesviodefinalidadenaaplicaçãodosrecursosdaparceria,as

organizaçõesdasociedadecivilexecutantesenãocelebrantesresponderãosubsidiariamenteatéo

limitedovalordosrecursosrecebidosoupelovalordevidoemrazãodedanoaoerário.

6.1.10.ASeducavaliaráemonitoraráaOSCcelebrante,queprestaráinformaçõessobreprazos,

metaseaçõesexecutadaspelasorganizaçõesdasociedadecivilexecutantesenãocelebrantes.

6.1.11.Asorganizaçõesdasociedadecivilexecutantesenãocelebrantesdeverãoapresentar

informaçõessobreaexecuçãodasações,dosprazosedasmetas€documentosecomprovantesde

despesas,inclusivecomopessoalcontratado,necessáriosàprestaçãodecontaspelaOSCcelebrante

daparceria,conformedescritonotermodeatuaçãoemredeenoincisoIdoparágrafoúnicodoart.

35-AdaLeinº13.019,de2014,
6.1,12.OressarcimentoaoeráriorealizadopelaOSCcelebrantenãoafastaoseudireitoderegresso

contraasorganizaçõesdasociedadecivilexecutantesenãocelebrantes.

CLÁUSULASÉTIMA
-

DAFISCALIZAÇÃO
7.1AfiscalizaçãodaparceriaseráfeitapelaSecretariadeEducação,atravésdogestordesignado,

comasseguintesatribuições,conformepreconizadonaLei13.019/2014enoDecretoMunicipal

30/2017:
1.Acompanharefiscalizaraexecuçãodaparceria;A"
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2.Informaraoseusuperiorhierárquicoaexistênciadefatosquecomprometamoupossam

comprometerasatividadesoumetasdaparceriaedeindíciosdeirregularidadesnagestãodos

recursos,bemcomoasprovidênciasadotadasouqueserãoadotadasparasanarosproblemas

detectados;
3,Emitirparecertécnicoconclusivodeanálisedaprestaçãodecontasfinal,combaseno

relatóriotécnicodemonitoramento€avaliaçãodequetrataoart.59daLei13.019/2014e

decretomunicipal30/2017;
4.Disponibilizarmateriaiseequipamentostecnológicosnecessáriosàsatividadesde

monitoramentoeavaliação.
5.ComunicaraoadministradorpúblicoainexecuçãoporculpaexclusivadaOSC,parafinsdo

art.62,dalei13.019/2014;
6.Emcasodeirregularidadeouinexecuçãoparcialapontadanorelatóriodemonitoramentoé

avaliação,notificaraOSCpara,noprazode30(trinta)dias,sanarairregularidade,cumprira

obrigação;oujustificaraimpossibilidadedesaneamentodairregularidadeoucumprimento
daobrigação.

7.Realizaraconferênciaeachecagemdocumprimentodasmetasesuasrespectivasfontes

comprobatórias,bemcomoacompanhareavaliaraadequadaimplementaçãodapolítica

pública,verificandoacoerênciaeveracidadedasinformaçõesapresentadasnosrelatórios

gerenciais.

7.2.AGestoraresponsávelpelafiscalizaçãodopresenteTermodeColaboraçãoseráaservidora

RaíssaDiasFélix
-
Matrículanº1620446,lotadanaSecretariaMunicipaldeEducação.

7.3.AgestoradaparceriapoderáseralteradaaqualquertempopeloMUNICÍPIO,pormeiode

simplesapostilamento.

7.4.Emcasodeausênciatemporáriadagestora,aSecretáriaMunicipaldeEducaçãoassumiráa

gestãoatéoretornodaquela.

7.5.Emcasodevacânciadafunçãodegestor,aSecretáriaMunicipaldeEducaçãoassumirá

interinamenteagestãodaparceria,pormeiodesimplesApostilamento,atéaindicaçãodenovo

gestor.

CLÁUSULAOITAVA
-
DOMONITORAMENTOEDAAVALIAÇÃODERESULTADOS

8.1.Osresultadosalcançados,comaexecuçãodoobjetodaparceria,serãomonitoradoseavaliados

sistematicamentepormeioderelatóriostécnicos,emitidospelaComissãodeMonitoramentoe

Avaliação
-

CMA,
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Parágrafoúnico:CompõemaCMAosseguintesservidores,nomeadospelaPortariaSEDUCnº19,

de16deabrilde2021,publicadanoDiárioOficialdoMunicípio,nodia19deabrilde2021,alterada

pelasPortariasSEDUCnº73,de28denovembrode2022enº23,de23dejunhode2023.

1.DanielChagasdaFonseca
-
Matrículanº01.372.200;

2.RenataCastroAraújoDias
-
Matrículanº115.778-3

3.CláudioRobertodeOliveiraCapanema
-
Matrículanº154.839-0

8.2CompetemàCMA:
1.Homologar,independentementedaobrigatoriedadedeapresentaçãodeprestaçãodecontas

pelaOSC,orelatóriotécnicodemonitoramentoeavaliaçãodequetrataoartigo59,daLei
Federaln.º13.019,de31dejulhode2014;

2.Avaliarosresultadosalcançadosnaexecuçãodoobjetodaparceria,deacordocom

informaçõesconstantesdorelatóriotécnicodemonitoramentoeavaliação,efazer

recomendaçõesparaoatingimentodosobjetivosperseguidos;
3.AnalisaravinculaçãodosgastosdaOSCaoobjetodaparceriacelebrada,bemcomoa

razoabilidadedessesgastos;
4.Solicitar,quandonecessário,reuniõesextraordináriaserealizarvisitastécnicasnaOSCeno

localderealizaçãodoobjetodaparceriacomafinalidadedeobterinformaçõesadicionaisque
auxiliemnodesenvolvimentodostrabalhos;

5.SolicitaraosdemaisórgãosdoMUNICÍPIOouàOSCesclarecimentosquesefizerem

necessáriosparasubsidiarsuaavaliação;
6.Emitirrelatórioconclusivosobreosresultadosalcançadosnoperíodo,contendoanotada

parceria,avaliaçãodasjustificativasapresentadasnorelatóriotécnicodemonitoramentoe

avaliação,recomendações,críticasesugestões;
7.SolicitaraosdemaisórgãosdoMUNICÍPIOouàOSCesclarecimentosquesefizerem

necessáriosparasubsidiarsuaavaliação;
8.Emitirrelatórioconclusivosobreosresultadosalcançadosnoperíodo,contendoanotada

parceria,avaliaçãodasjustificativasapresentadasnorelatóriotécnicodemonitoramentoe

avaliação;recomendações,críticasesugestões.

8.3Aperiodicidadedosrelatóriostécnicos,previstosnacláusula7.1,seráestipuladapelaCMA,
vedadoprazosuperiora30(trinta)diasentreumeoutro.
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CLÁUSULANONA
-
DOSBENS

9,1Duranteoperíododevigênciadestaparceria,osbensdepropriedadedaadministraçãopública

quevenhamaserutilizadospelaOSCdeverãoserdisponibilizadospormeiodeTermodePermissão

deUsoaserelaboradoematé15(quinze)dias,apósavigênciadopresenteTermodeColaboração.

9.2Osbensadquiridos,produzidosoutransformadospelaOSCcomrecursosdaparcerianão

compõemopatrimôniodestaedeverãoserutilizadosemestritaconformidadecomoobjetopactuado.

9.3Extintooajusteporrealizaçãointegraldeseuobjeto,osbensadquiridos,produzidosou

transformadoscomrecursosdaparceriaserãoentreguesaoMUNICÍPIO,paraassegurara

continuidadedoobjetopactuado,sejapormeiodacelebraçãodenovaparceria,sejapelaexecução
diretadoobjetopelaadministraçãopúblicamunicipal.

9.4AOSCdeverá,apartirdadatadaapresentaçãodaprestaçãodecontas,disponibilizarosbenspara
oMUNICÍPIO,quedeveráfinalizaroTermodePermissãodeUso,noprazodeaté90(noventa)dias,

apósoqualaOSCnãomaisseráresponsávelpelosbens.

9.5NahipótesededissoluçãodaOSCduranteavigênciadaparceria,osbensremanescentesdeverão

serretiradospeloMUNICÍPIO,noprazodeaté90(noventa)dias,contadodadatadenotificaçãoda

dissolução.

9.6CasoaOSCadquiraequipamentosemateriaispermanentescomrecursosprovenientesda

celebraçãodaparceria,estesserãogravadoscomcláusuladeinalienabilidade,restandoformalizada

apromessadatransferênciadesuapropriedadeparaoMUNICÍPIO,emcasodeextinçãodaOSC,
conformedispostonoart.35,85º,daLeinº13.019/2014,

CLÁUSULADÉCIMA-DAPRESTAÇÃODECONTAS
10.1AOSCelaboraráeapresentaráaoMUNICÍPIOprestaçãodecontasnaformadiscriminadano

DecretoMunicipalnº30,de23defevereirode2017,observando-seoCapítuloIV,daLeiFederal
n.º13.019,de31dejulhode2014,edemaislegislaçãoeregulamentaçãoaplicáveis.

10.2Osoriginaisdasfaturas,recibos,notasfiscaisequaisqueroutrosdocumentoscomprobatórios
dedespesasdeverãoseremitidosemnomedaOSC,devidamenteidentificadoscomonúmerodo

TERMODECOLABORAÇÃO,emantidosemsuasede,emarquivoeemboaordem,àdisposição
dosórgãosdecontroleinternoeexterno,peloprazode10(dez)anos,contadosapartirdaaprovação
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daprestaçãodecontasoudatomadadecontasespecialpeloTribunaldeContasdoEstado,relativa

aoexercíciodagestão,separando-seosdeorigempúblicadaquelesdaprópriaOSC.

10.3Aprestaçãodecontasetodososatosquedeladecorramdar-se-ãoemplataformaeletrônica

(SIPCON)disponibilizadanoportaldoMUNICÍPIO,permitindoavisualizaçãoporqualquer
interessado.

10.4Parafinsdecomprovaçãodosgastos,nãoserãoaceitasdespesasefetuadasemdataanteriorou

posterioraoperíododevigênciadaparceria.

10.5Nãopoderãoserpagascomrecursosdaparceria,despesasemdesacordocomoplanode

trabalho,bemcomoaquelasdecorrentesdemultas,juros,taxasoumora,referentesapagamentosou

recolhimentosforadoprazoetítulodetaxadeadministração. a

10.6Afaltadeprestaçãodecontasnascondiçõesestabelecidasnestacláusulaenalegislação

aplicável,ouasuadesaprovaçãopelosórgãoscompetentesdoMUNICÍPIO,implicaráasuspensão
dasliberaçõessubsequentes,atéacorreçãodasimpropriedadesocorridas.

10.7.AresponsabilidadedaOSCpelopagamentodosencargostrabalhistas,previdenciários,fiscais

ecomerciaisrelativosaofuncionamentodainstituiçãoeàexecuçãodoobjetodaparceriaéexclusiva,
nãosecaracterizandoresponsabilidadesolidáriaousubsidiáriadoMUNICÍPIOpelosrespectivos

pagamentos,qualqueroneraçãodoobjetodaparceriaourestriçãoàsuaexecução.

10.8Aprestaçãodecontasparcialdeveráserapresentadamensalmente,ematé15(quinze)dias

corridosdomêssubsequenteaomêsderecebimentodaparceladorecurso.

10.9Aprestaçãodecontasfinaldeexecuçãodoobjetoedeexecuçãofinanceira,daaplicaçãodos

recursosrecebidosemtransferênciaederendimentofinanceirodeveráserapresentadaematé20

(vinte)diasúteisapartirdofimdavigênciadopresenteTermodeColaboração,podendoser

prorrogávelpormais10(dez)diasúteis,mediantesolicitaçãoejustificativadaOSC.

CLÁUSULADÉCIMAPRIMEIRA
-
DAAÇÃOPROMOCIONAL

11.1.Emqualqueraçãopromocionalrelacionadaàparceriaserão,obrigatoriamente,seguidasas

orientaçõesdoMUNICÍPIO.

11.2ÉvedadaàOSCarealizaçãodequalqueraçãopromocionalrelativaaoobjetodaparceriasemo

consentimentoprévioeformaldoMUNICÍPIO.
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11.3CasoaOSCrealizeaçãopromocionalsemaprovaçãopréviadoMUNICÍPIO,omaterial

produzidodeveráserimediatamenterecolhido.Casotenhasidoutilizadorecursosdaparceriano

pagamentodetaismateriais,ovalorgastodeveráserrestituídoàcontadosrecursosdisponibilizados.

11.4Adivulgaçãoderesultadostécnicos,bemcomotodoequalqueratopromocionalrelacionadoao

desenvolvimentoouinovaçãotecnológicae/oumetodológica,decorrentesdetrabalhorealizadosno

âmbitodapresenteparceria,deveráapresentarobrasãooficialdeContagem,sendovedadoasua

divulgaçãototalouparcialsemoconsentimentoprévioeformaldoMUNICÍPIO.

CLÁUSULADÉCIMASEGUNDA-DADENÚNCIAEDARESCISÃO
12.1Apresenteparceriapoderá,aqualquertempo,serdenunciadaporqualquerdospartícipes,
mediantenotificaçãoescritacomantecedênciade60(sessenta)dias,eserárescindidoporinfração

legaloudescumprimentodasobrigaçõesassumidas,oupelasuperveniênciadenormalegaloufato

queotornejurídica,materialouformalmenteinexequivel.

12.2Ocorrendoarescisãoouadenúnciadopresenteajuste,MUNICÍPIOeOSCresponderãopelas

obrigaçõesassumidasatéadatadeassinaturadorespectivotermodeencerramento,devendoaOSC

apresentaraoMUNICÍPIO,noprazodeaté30(trinta)dias,adocumentaçãocomprobatóriado

cumprimentodasobrigaçõesassumidasatéaqueladata.

12.3Ossaldosfinanceirosremanescentes,inclusiveosprovenientesdasreceitasobtidasdas

aplicaçõesfinanceirasrealizadas,serãodevolvidosaoMUNICÍPIOpormeiodeDocumentode

Arrecadação,àconta-correntenº71653-7,Agência1633-0,BancoBrasil,TitularFundoMunicipal
deEducação(FME)

-
PrefeituraMunicipaldeContagemouacontaoriginaldorepasse,conforme

orientaçãodomunicípio.

12.4Havendoindíciosfundadosdemalversaçãodorecursopúblico,
oMUNICÍPIOdeveráinstaurar

TomadadeContasEspecial,paraapurarirregularidadesquetenhammotivadoarescisãodaparceria,

12.5Quandodaconclusão,denúncia,rescisãoouextinçãodopresenteajuste,nãotendoocorridoa

utilizaçãototaldosrecursosfinanceirosrecebidosdoMUNICÍPIO,ficaaOSCobrigadaarestituir,
noprazoimprorrogávelde30(trinta)diascontadosdadatadoevento,ossaldosfinanceiros

remanescentes,inclusiveosprovenientesdasreceitasobtidasdasaplicaçõesfinanceiras,acrescidos

decorreçãomonetáriaedejurosdemora,devendoencaminharorespectivocomprovantededepósito
bancárioaoMUNICÍPIO.
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€

12.6Ainobservânciadodispostonoitemanteriorensejaráaimediatainstauraçãodatomadade

contasespecial,semprejuízodainscriçãodedemaissançõesemedidascabíveis.

CLÁUSULADÉCIMATERCERIA-DASALTERAÇÕES
13.1Mediantecelebraçãodeaditivo,estetermopoderáseralteradoemqualquerdesuascláusulase

condições,àexceçãodeseuobjeto,decomumacordo,observadaalegislaçãovigente.

Parágrafoúnico:DispensamaelaboraçãodeTermoAditivo,podendoserutilizadaacertidãode

Apostilamento,asseguintesalterações:
b)utilizaçãoderendimentosdeaplicaçõesfinanceirasoudesaldosporventuraexistentesantes

dotérminodaexecuçãodaparceria;
c)remanejamentoderecursossemaalteraçãodovalorglobal;
d)prorrogaçãodavigência,antesdeseutérmino,quandooMUNICÍPIOtiverdadocausaao

atrasonaliberaçãoderecursosfinanceiros;ficandoaprorrogaçãolimitadaaoexatoperíodo
doatrasoverificado;ou,

e)indicaçãodoscréditosorçamentáriosdeexercíciosfuturos.

CLÁUSULADÉCIMAQUARTA
-
DASRESPONSABILIZAÇÕESEDASSANÇÕES

14.1PelaexecuçãodaparceriaemdesacordocomoplanodetrabalhoecomasnormasdaLeiFederal
n.13.019/2014,doDecretoMunicipalnº30/2017edalegislaçãoespecíficarelacionadaàpolíticade

EducaçãoInclusiva,oMUNICÍPIOpoderá,garantidaapréviadefesa,aplicaràOSCassanções

previstasnoartigo73daLeiFederaln.13.019,de2014.

Parágrafoúnico:Aplicadasàssançõesprevistasnestacláusula,deverãoserasmesmasregistradas
nosítioeletrônicodoMUNICIPIO.

CLÁUSULADÉCIMAQUINTA
-DASDISPOSIÇÕESGERAIS

15.1Acordamaspartes,ainda,emestabelecerascondiçõesseguintes:
a)OstrabalhadorescontratadospelaOSCnãoguardamvínculoempregatíciocomo

MUNICÍPIO,inexistindo,também,qualquerresponsabilidadedesseúltimoemrelaçãoàs

obrigaçõestrabalhistasedemaisencargosassumidospelaOSC.

b)OMUNICÍPIOnãoresponde,subsidiáriaousolidariamente,pelaausênciadecumprimento
dasobrigaçõesfiscais,trabalhistas,previdenciáriasecomerciaisassumidaspelaOSC,nãose

responsabilizando,ainda,poreventuaisdemandasjudiciais.
c)Todasascomunicaçõesrelativasaestaparceriaserãoconsideradascomoregularmente

efetuadasquandorealizadaspormeioeletrônicooficiale/ouporofício.
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d)Asexigênciasquenãopuderemsercumpridaspormeioeletrônicodeverãosersupridas
atravésdaregularinstruçãoprocessual,emmeiofísico.

CLÁUSULADÉCIMASEXTA-DOFORO
16.1FicaeleitooForodaComarcadeContagemparadirimirquaisquerquestõesresultantesda

execuçãooudainterpretaçãodesteinstrumentoequenãopuderemserresolvidas

administrativamente.

/

DiamantinoSegundo
ecretárioMunicipaldeEducação

CPF331.099.586-00
JOSENILDOSILVA
SANTOS.1282458

Samos+

ae

5587Torre

JosenildosilvaSantos
PresidenteOSC

CPF128.245.855-07

Contagem,27dejaneirode2026.
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